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Ofício nº 028/2013 – GP             Recife, 10 de janeiro de 2013. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro JOSÉ GUILHERME VASI WERNER 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
Brasília/DF 
 
 
Assunto: PP nº 4761-21.2011.2.00.0000 
 

 

  Senhor Conselheiro, 
 
  Com relação ao Pedido de Providências em referência, encaminho a V. 
Exa. no arquivo anexo os atos de nomeação de 289 (duzentos e oitenta e nove) 
candidatos aprovados em concurso público para compor o quadro de servidores deste 
Tribunal. 
 
  Conforme frisado nas informações prestadas anteriormente (eventos 44, 
50, 58, 63 e 71), a Lei Estadual nº 14.684/2012 criou 1.019 (um mil e dezenove) 
novos cargos de servidores do TJPE, os quais seriam preenchidos de forma gradativa a 
partir do mês de janeiro de 2013. 
 
  Dessa forma, a aprovação da referida Lei e a nomeação de 289 novos 
servidores neste mês de janeiro demonstram, mais uma vez, que este Tribunal de 
Justiça vem buscando, dentro de sua realidade financeira e orçamentária, cumprir na 
integralidade a decisão proferida neste procedimento, dotando cada unidade judiciária 
de um quantitativo mínimo de servidores para um satisfatório desempenho de suas 
atividades. 
 
  Na oportunidade, renovo meus votos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
  Atenciosamente, 

 


